
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 71 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, solicitando que seja instituído o Tiro de Guerra no município,
considerando a relevância e os benefícios que essa iniciativa trará para a comunidade.

 

Justificativa
A implantação do Tiro de Guerra é uma demanda antiga do Sr. Valdir Pivatto, Diretor da Junta Militar,
que há anos encabeça este projeto com dedicação e empenho. A criação do TG proporcionará
inúmeras oportunidades para os jovens do município, promovendo o engajamento em atividades
cívicas, formativas e de disciplina, além de fortalecer o sentimento de cidadania e responsabilidade.
O apoio ao projeto e à instalação do Tiro de Guerra trará benefícios significativos, incluindo o
envolvimento da juventude em ações voltadas à educação, treinamento e colaboração com as forças
de segurança municipais, contribuindo para o desenvolvimento social e cívico de Chapadão do Sul.

   
Sala das Sessões, 14 de Fevereiro de 2025

Marcel D'Angelis

1° Vice-Presidente(a) - PP
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